
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 222
M I N A S    G E R A I S

PORTARIA Nº  220/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso de suas
atribuições legais e com base no Regimento Interno,

R E S O L V E:

I  –  Determinar  ponto  facultativo  nesta  repartição  no  dia  16  de
agosto de 2024.

II  –  O  Ponto  Facultativo  do  dia  16  de  agosto  não  se  aplica  à
Gerência de Compras e Suprimentos, aos Agentes de Contratação, Equipe de Apoio e
Membros da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria 099/2024, em decorrência
dos processos licitatórios em andamento. 

III  –  Os  Agentes  Públicos  acima  mencionados,  a  Assessoria
Técnica  e  a  Secretaria  Geral  permanecerão  em  regime  de  plantão  para  eventual
atendimento às licitações.

Câmara Municipal de Ipatinga, 12 de agosto de 2024.

Werley Glicério Furbino de Araújo

PRESIDENTE



Autenticação eletrônica 2/2
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 12 ago 2024 às 17:36
Identificador: 02bbe97d6953920ae915dddb93102cdd7dce2a048a9b83e09

Página de assinaturas

Werley Araujo
007.634.156-93

Signatário

HISTÓRICO

12 ago 2024
17:21:40

Gerencia de Pessoal criou este documento. ( Email: gerencia.pessoal@camaraipatinga.mg.gov.br )               
                                                                                                             

12 ago 2024
17:36:45

Werley Glicerio Furbino de Araujo (Email: leydotransito@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 007.634.156-93) 
assinou este documento por meio do IP 38.156.0.65 localizado em São Paulo - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 4896fcec127c82875926b90dcabee695c70ec21c94870670165549164cc79826

https://valida.ae/02bbe97d6953920ae915dddb93102cdd7dce2a048a9b83e09

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/02bbe97d6953920ae915dddb93102cdd7dce2a048a9b83e09
https://valida.ae/02bbe97d6953920ae915dddb93102cdd7dce2a048a9b83e09

